
 
 

 

 LEI N.º 9.682, DE 30 DE JUNHO DE 2023 
 
 
 

Autoriza contratação temporária de 
excepcional interesse público e dá outras 
providências. 
 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, 

 
 
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte Lei: 
 
 
 

Art. 1.º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar, em razão de 
excepcional interesse público, conforme faculta o artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, 
para suprir necessidades de Professor, junto a Secretaria Municipal da Educação, em virtude de  
licença saúde e posterior licença gestante de profissional da área, conforme abaixo especificado: 
                        
 
Nº DE CARGOS DENOMINAÇÃO CARGA HORÁRIA 

01 Professor Área I – Educação Infantil 32 h/s 

            
Art. 2.º As especificações exigidas para as contratações de servidores, na forma 

desta Lei, são as que constam do respectivo Plano de Carreira (Lei Municipal n.º 6.312, de 16 de 
agosto de 2011), com alterações posteriores para cargo de igual denominação. 

                                        
Art. 3.º O contrato firmado em decorrência desta Lei terá a vigência máxima de 6 

(seis) meses, de acordo com o previsto no artigo 197 da Lei Complementar n.º 035, de 7 de 
outubro de 2005 (Regime Jurídico), a contar da assinatura do mesmo, sem possibilidade de 
prorrogação. 

 
Art. 4.º O ocupante do cargo previsto nesta Lei terá os direitos previstos pelo 

artigo 199, da Lei Complementar n.º 035, de 07 de outubro de 2005 (Regime Jurídico), bem 
como o constante no artigo 12, da Lei Municipal n.º 6.312, de 16 de agosto de 2011 (Plano de 
Carreira do Magistério Público Municipal), com alterações posteriores. 
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Art. 5.º As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei, correrão por conta 

da dotação orçamentária: 691; Projeto Atividade: 2019- Manutenção dos padrões de qualidade 
educação Infantil; Rubrica: Contratação por tempo determinado; Recurso: 0500 MDE, da 
Secretaria Municipal da Educação. 
 

Art. 6.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Santo Antônio da Patrulha, 30 de junho de 2023.  

  
  
  
 
 

Rodrigo Gomes Massulo   
Prefeito Municipal  

 
Registre-se e publique-se 
 
 
 
 
 
Cléia Juçara Airoldi 
Secretária da Administração e Finanças  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LEI N.º 9.682, DE 30 DE JUNHO DE 2023 

 

Autoriza contratação temporária de excepcional 

interesse público e dá outras providências. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do 

Município, 

  

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

  

Art. 1.º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar, em 

razão de excepcional interesse público, conforme faculta o artigo 37, 

inciso IX da Constituição Federal, para suprir necessidades de 

Professor, junto a Secretaria Municipal da Educação, em virtude de 

licença saúde e posterior licença gestante de profissional da área, 

conforme abaixo especificado: 

  
Nº DE CARGOS DENOMINAÇÃO CARGA HORÁRIA 

01 Professor Área I – Educação Infantil 32 h/s 

  

Art. 2.º As especificações exigidas para as contratações de servidores, 

na forma desta Lei, são as que constam do respectivo Plano de 

Carreira (Lei Municipal n.º 6.312, de 16 de agosto de 2011), com 

alterações posteriores para cargo de igual denominação. 

  

Art. 3.º O contrato firmado em decorrência desta Lei terá a vigência 

máxima de 6 (seis) meses, de acordo com o previsto no artigo 197 da 

Lei Complementar n.º 035, de 7 de outubro de 2005 (Regime 

Jurídico), a contar da assinatura do mesmo, sem possibilidade de 

prorrogação. 

  

Art. 4.º O ocupante do cargo previsto nesta Lei terá os direitos 

previstos pelo artigo 199, da Lei Complementar n.º 035, de 07 de 

outubro de 2005 (Regime Jurídico), bem como o constante no artigo 

12, da Lei Municipal n.º 6.312, de 16 de agosto de 2011 (Plano de 

Carreira do Magistério Público Municipal), com alterações 

posteriores. 

  

Art. 5.º As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei, correrão 

por conta da dotação orçamentária: 691; Projeto Atividade: 2019- 

Manutenção dos padrões de qualidade educação Infantil; Rubrica: 

Contratação por tempo determinado; Recurso: 0500 MDE, da 

Secretaria Municipal da Educação. 

  

Art. 6.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Santo Antônio da Patrulha, 30 de junho de 2023. 

  

RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal 

  

Registre-se e publique-se 

  

CLÉIA JUÇARA AIROLDI 
Secretária da Administração e Finanças 

Publicado por: 
Ana Cristina Salazar 

Código Identificador:F3E73112 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL Nº 018/2023 

 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

NOTIFICAÇÃO PARA CONTRATO TEMPORÁRIO 

EDITAL Nº 018/2023. 
  

Edital de notificação de contratação temporária, conforme Processo 

Seletivo Simplificado previsto no Edital 038/2022. 

RODRIGO GOMES MASSULO, Prefeito Municipal no uso das 

atribuições que lhe confere o artigo 53 da Lei Orgânica do Município, 

notifica a candidata abaixo relacionada para se manifestar sobre o 

interesse em uma contração temporária (emergencial) pelo período 

remanescente, e podendo ser renovado por mais 6 (seis) meses, junto a 

Secretária Municipal da Educação (SEMED), conforme Processo 

Seletivo Simplificado previsto no Edital 038/2022 e em conformidade 

com a Lei Municipal n.º 9.518 de 27 de dezembro de 2022: 

  
CARGO NOME CLASSIFIC 

VAGA 09 - Professor - Área I - Educação 

Infantil - EEEF Antônio Carlos (Miraguaia) 

- 24rh 

FERNANDA AMARAL 

FERNANDES 
06.° 

  

Informamos que Vossa Senhoria tem um prazo de 5 (cinco) dias 

corridos, a contar da publicação, para manifestação sobre o interesse 

na contratação, podendo ser por meio digital (WhatsApp 51 99159-

4815 ou e-mail: semafdad@gmail.com.br ) e 15 (quinze) dias corridos 

para providenciar a referida documentação, realizar biometria médica 

de ingresso e iniciar as atividades. 

As informações sobre documentos a serem apresentados e 

procedimento para biometria médica de ingresso, para contratação, 

poderão ser obtidas pelo telefone (51) 3662-8405. 

Por fim, informamos que o contrato firmado em decorrência desta Lei 

poderá ser rescindido a qualquer tempo. 

  

Santo Antônio da Patrulha, 30 de junho de 2023. 

  

RODRIGO GOMES MASSULO, 
Prefeito Municipal. 

  

Registre-se e publique-se 

  

CLÉIA JUÇARA AIROLDI, 
Secretária da Administração e Finanças. 

Publicado por: 
Willian Thomas de Oliveira 

Código Identificador:5896CAF4 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SÚMULA DE 5º ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS Nº 198/2022 

 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 009/2022 

CONTRATO: Contrato de Prestação de Serviços nº 198/2022 

CONNTRATADO: TRANSPORTE COLETIVO PATRULHENSE 

EIRELI, CNPJ nº 07.145.140/0001-05 

OBJETO: Terceirização de serviço de transporte escolar 

ADITIVO: CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica alterada a cláusula 

Quarta do Contrato Original para REDUZIR o valor em R$ 2.654,25 

(Dois mil, seiscentos e cinquenta e quatro reais e vinte e cinco 

centavos) em razão do número de dias letivos, conforme justificativa e 

solicitação contida no Memorando 686/2023-SEMED, de 15/06/2023, 

uma vez que a solicitação feita anteriormente pelo Memorando 

430/2023-SEMED (fls. 1726) estava equivocada, pois considerou 183 

dias letivos quando o correto era apenas 108 dias, a contar de 

09/03/2023. As demais Cláusulas e condições do contrato originário 

permanecem inalteradas, bem como de seus aditivos e alterações 

posteriores, incorporando-se este aditivo ao mesmo. E, por estarem 

justos e contratados, assina o presente instrumento em quatro vias de 

igual teor e forma.  

Publicado por: 
Gustavo Alves dos Reis 

Código Identificador:86F4A967 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SÚMULA TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS N° 277/2022. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Altera-se o subitem 4.1, da Cláusula 

Quarta do contrato original, para prorrogar a vigência do mesmo até 

30 de agosto de 2023, a contar de 01/07/2023, condicionado ao 

Contrato de Repasse nº 907443/2020, com vigência até 30/08/2023 , 

conforme solicitado pelo memorando nº 584/2023 – SEMAM de 22 

de junho de 2023, encaminhado pelo memorando nº 387/2023-

SGCAR de 27 de junho de 2023. 

  


